GUIA DE APOIO À NEGOCIAÇÃO E VALORAÇÃO DE TECNOLOGIAS DA UFU
1. Apresentação 
O presente Guia estabelece as diretrizes institucionais para análise, valoração e negociação de tecnologias desenvolvidas no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia – UFU, destinadas à transferência ao setor produtivo.
O documento fundamenta-se na Lei nº 10.973/2004 (Lei de Inovação), com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.243/2016, e orienta a atuação técnica da Divisão de Parcerias e Transferência de Tecnologia – DPTT.
Seu objetivo é assegurar:
· racionalidade econômica;
· proporcionalidade entre risco e retorno;
· segurança jurídica;
· transparência decisória;
· preservação do interesse público.
2. Âmbito de Aplicação
Aplica-se aos seguintes instrumentos jurídicos:
· contratos de licenciamento;
· contratos de transferência de tecnologia;
· cessão de direitos de propriedade intelectual;
· instrumentos congêneres que envolvam exploração econômica de ativos tecnológicos da UFU.
3. Estrutura Metodológica
O procedimento institucional é estruturado em três fases obrigatórias e sucessivas:
I – Diagnóstico técnico-estratégico com o pesquisador
II – Negociação estruturada com a empresa
III – Consolidação da valoração e modelagem econômica final
A ausência de qualquer das fases prejudica o encaminhamento do instrumento jurídico para análise jurídica.

4. Caracterização da Tecnologia para o Diagnóstico Técnico-Estratégico
Deverão ser registrados:
· descrição objetiva da tecnologia;
· status da proteção intelectual;
· titularidade;
· campo de aplicação;
· diferencial competitivo;
· necessidade de desenvolvimento adicional.

5. Análise de Maturidade Tecnológica (TRL)
A tecnologia será classificada segundo escala de 1 a 9:
· 1–3: pesquisa e prova de conceito;
· 4–6: protótipo validado;
· 7–9: validação em ambiente real e prontidão comercial.
A classificação deverá ser justificada tecnicamente, com indicação do risco tecnológico:
( ) Elevado
( ) Moderado
( ) Reduzido

6. Análise de Maturidade Mercadológica (DML)
A maturidade de mercado será classificada em escala de 1 a 9:
· 1–3: mercado incipiente;
· 4–6: mercado identificado em validação;
· 7–9: mercado consolidado.
Deverão ser avaliados:
· demanda existente;
· concorrência;
· barreiras regulatórias;
· potencial econômico;
· existência de empresa interessada.
Classificação do risco de mercado:
( ) Elevado
( ) Moderado
( ) Reduzido

7. Avaliação Estratégica
Com o pesquisador, deverão ser definidos:
· melhor cenário possível;
· pior cenário aceitável;
· condições mínimas de ganho;
· pontos inegociáveis;
· prazo estimado para inserção no mercado.

8. Registro Formal – Negociação Estruturada
Toda negociação deverá ser formalmente registrada, contemplando:
· exclusividade;
· prazo de exploração;
· vigência contratual;
· sublicenciamento;
· responsabilidades por taxas e anuidades;
· royalties (percentual e base de cálculo);
· periodicidade de pagamento;
· metas de desenvolvimento;
· cláusulas de reversão.
O registro visa garantir rastreabilidade, transparência e controle institucional.

9. Princípios Orientadores
A negociação deverá observar:
· proporcionalidade entre risco e retorno;
· incentivo à exploração efetiva da tecnologia;
· mitigação de riscos de inexecução;
· compatibilidade com a capacidade técnica e econômica da empresa;
· preservação do interesse público.

10. Integração TRL/DML – Consolidação da Valoração
A modelagem econômica será definida a partir da integração:
· da maturidade tecnológica (TRL);
· da maturidade mercadológica (DML);
· do resultado da negociação;
· da capacidade empresarial.
Quanto maior o risco identificado, maior deverá ser o grau de proteção contratual.

11. Modalidades de Remuneração
A modelagem poderá incluir, isolada ou cumulativamente:
· pagamento upfront relevante;
· pagamento upfront simbólico;
· royalties percentuais fixos (sobre a receita líquida de vendas);
· royalties escalonados;
· royalties variáveis vinculados a desempenho;
· metas obrigatórias de desenvolvimento;
· cláusula de reversão por inexecução.

12. Modalidade Preferencial
Como prática institucional da DPTT, adota-se preferencialmente:
Royalties percentuais fixos (sobre a receita líquida de vendas)
Tal modalidade:
· vincula a remuneração ao desempenho comercial;
· reduz barreiras iniciais à absorção tecnológica;
· assegura proporcionalidade;
· facilita fiscalização;
· mitiga risco institucional.

13. Parecer Técnico para Formalização
A modelagem econômica final deverá ser formalizada em parecer técnico da DPTT, contendo:
· classificação TRL e DML;
· análise de risco consolidado;
· justificativa da estrutura econômica adotada;
· demonstração de proporcionalidade.
Somente após essa formalização o instrumento poderá ser encaminhado à Procuradoria.

14. Disposições Finais
O presente Guia constitui diretriz institucional para a condução técnica, estruturada e fundamentada dos processos de negociação e valoração de tecnologias desenvolvidas no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia – UFU.
Os casos omissos ou situações excepcionais serão analisados pela Divisão de Parcerias e Transferência de Tecnologia – DPTT, à luz da legislação vigente, das normas internas aplicáveis e do interesse público.
Para a realização da análise completa e adequada instrução processual, deverão ser obrigatoriamente preenchidos os seguintes instrumentos:
· Formulário de Suporte à Negociação – UFU (Docente): A ser preenchido previamente à negociação com a empresa, com informações técnicas, estratégicas e econômicas da tecnologia.
· Metodologia Híbrida TRL/DML: A ser preenchida pelo NIT em conjunto com o docente e/ou criadores da tecnologia, para fins de classificação da maturidade tecnológica e mercadológica e fundamentação da modelagem econômica.
O preenchimento integral desses instrumentos constitui requisito para a consolidação da valoração e para o encaminhamento do instrumento jurídico à análise jurídica competente.

